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AUTOGRAFO DE LEI N° 7.613/2023

PROJETO DE LEI N° 5/2023

Institui e inclui no calendério
oficial de eventos do municipio de
Franca o Dia Municipal do Trénsito.

(Projeto de Lei de autoria do Sr.
Vereador Marcelo Tidy)

A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de Sado Paulo, nos

termos da Lei Orgédnica do Municipio de Franca,

APROVA
Art. 1° Fica instituido e incluso no Calendario Oficial de
Eventos do Municipio de Franca o “Dia Municipal do Trénsito”, a

ser comemorado, anualmente, no dia 25 de setembro.

Art. 2° O evento de que trata esta Lei poderd ser comemorado
em qualquer outra data dentro do més referido, em caso de

inviabilidade de aplicag¢édo do art. 1°.

Art. 3° O Dia Municipal do Trénsito consistird na realizacgéo
de palestras, cuja temdtica sempre abordard assuntos direcionados

ao tema.

§ 1° No més de setembro de cada ano poderdo ser realizadas
campanhas de conscientizacéo, palestras, reunides, debates,
simpdsios, encontros, plenéarias, conferéncias, féruns,
audiéncias, circulos de estudos, campanhas, comemoracdes,
painéis, solenidades, homenagens, dentre outras atividades

semelhantes.

§ 2° As atividades descritas no parédgrafo anterior poder&o ser
realizadas em conjunto com entidades, 6rgdos, organizacgdes,
sindicatos, empresas, associacdes ou fundacdes, sejam

governamentais ou nao.
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Art. 4° As despesas para a consecucdo da presente Lei correm a

conta de dotacgdes orcamentédrias préprias.

Art. 5° Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicacéo.

Camara Municipal de Franca, 4 de abril de 2023.

CARLINHO PETROPOLIS FARMACIA PASTOR SERGIO PALAMONI
Presidente Vice-Presidente
LUIZ AMARAL LINDSAY CARDOSO
1° Secretério 22 Secretéria
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